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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AUXILIAR OPERACIONAL – PROVA 1 que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no CONCURSO PÚBLICO DA CÃMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - 

SP, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

03 

20 

22 

24 

33 

34 

37 

39 

47 

49 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 03 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 20 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 22 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A NORMA REGULAMENTADORA 6 -  NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL – EPI, em seu item 6.6 Responsabilidades do empregador. (alterado 

pela Portaria SIT/DSST 194/2010), traz: 

6.6.1 Cabe ao empregador quanto ao EPI : 

(...) 

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 

(...) 

E, mais adiante,  

6.7.1 Cabe ao empregado quanto ao EPI: 

(...) 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/portariasit194_2010.htm


 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

c) comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para uso; 

(...) 

Assim, a alternativa B da prova objetiva está correta. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A pergunta está completa e objetiva. Não há nada de errado com a questão. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
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O lixo, além de atrair insetos e outros animais para a área de preparo dos alimentos, é um 

meio ideal para a multiplicação de micróbios patogênicos. Cientes disso, devemos 

direcioná-lo para a lixeira apropriada, de forma que não fique exposto. Na cozinha, deve 

ter lixeiras de fácil limpeza, com tampa e pedal para evitar o contato das mãos com o 

recipiente, principalmente no período de preparo dos alimentos. 

Por fim, o lixo deve ser constantemente removido para fora da área de preparo de 

alimentos em sacos bem fechados. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Os produtos químicos são essencialmente perigosos e sua utilização, mesmo no meio 

rural, deve ser feita sob condições de intenso controle, não apenas por ocasião da 

aplicação, mas também com o isolamento da área na qual foi aplicado, o que inviabiliza 

seu uso na limpeza urbana. 

 

Assim, responde à questão a alternativa C. 
 

 
DEFERIDO 

 
 

Questão 47 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

“O detergente além de ser o produto principal para lavar louças, também pode ser utilizado 

para limpar pisos, principalmente azulejos. É desengordurante, combate germes, bactérias e 

deixa qualquer utensílio doméstico mais brilhante.” 

 

O brilho é dado aos produtos brilhosos, e não os de cores ou opacos. O que não torna a 

afirmativa errada. 
 

A afirmativa “Sempre fazer pequenos testes antes de aplicar qualquer produto” está 

correta. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital 001/2017 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 25 de setembro de 2017.    

 

   CONSULPAM 


